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TERMO Nº 01 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2023, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE AFONSO 
CLÁUDIO/ES E A EMPRESA CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA DO ESPÍRITO SANTO - CIEE/ES. 

 
PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.562/0001-41, com sede estabelecida na Praça da 

Independência, nº 341, Centro, Afonso Cláudio/ES, CEP 29.600-000, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, LUCIANO RONCETTI PIMENTA, brasileiro, casado, 

funcionário público federal, inscrito no CPF sob o nº 114.860.767-69 e RG MG-17.640.309, 

residente e domiciliado em  Afonso Cláudio/ES, CEP 29.600-000, adiante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA DO ESPÍRITO SANTO - CIEE/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.219.199/0001-06, com sede estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 629, Ed. Vitória 

Center, 2º andar, Salas 201, 202 e 1009, Lojas 01 e 02, Centro, Vitória/ES, CEP 29.010-904, 
neste ato representado pelo Sr. JOSSYL CESAR NADER, brasileiro, casado, administrador, 

inscrito no CPF sob o nº 567.455.675-04 e portador do RG sob o nº 116.017 SPTC/ES, 

residente e domiciliado na Rua Joaquim Lírio, nº 85, Ed. Costa Azurra, Apartamento 1001, 

Praia do Canto, Vitória/ES, CEP 29.055-460, adiante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista tudo o que consta nos autos do Proc. Administrativo nº 
2810/2024, em especial o Ofício N° 014/2024 da Secretaria Municipal de Administração, o 

aceite da Contratada, o parecer exarado pela Procuradoria Municipal e, com fulcro nas 

disposições contidas no art. 57, inciso II e § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, bem como a 

Cláusula Oitava do instrumento contratual, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, 

que se regerá pelas e cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato em epígrafe pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 26/05/2024 
26/05/2025. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - A presente prorrogação terá o valor global estimado de R$ 56.664,00 (cinquenta e 
seis mil, seiscentos e sessenta e quatro reais), sendo o valor mensal de R$ 4.722,00 
(quatro mil, setecentos e vinte e dois reais). 
2.1.1 - Frisa-se que o valor contratado foi mantido conforme inicialmente pactuado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSO 
3.1 - A despesa decorrente do presente Termo Aditivo correrá à conta do orçamento, 

referente ao exercício de 2024, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 07 01 

04 122 0014 - Projeto/Atividade: 2.030 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Administração - Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Servicos de Terceiros - 

Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

e Transferências de Impostos. Ficha nº: 228. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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4.1 - Permanecem em vigor as cláusulas do Contrato original e demais condições 

anteriormente avençadas que não foram alteradas pelo presente Termo. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento para que produza os 

efeitos legais. 

 

Afonso Cláudio/ES, em 18 de março de 2024. 

 

 
 
 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

JOSSYL CESAR NADER  
REPRESENTANTE LEGAL DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESPÍRITO 

SANTO - CIEE/ES 
CONTRATADA 

JOSSYL CESAR 

NADER:56745

567504

Assinado de forma digital 

por JOSSYL CESAR 

NADER:56745567504 

Dados: 2024.03.18 

10:46:34 -03'00'

LUCIANO RONCETTI 

PIMENTA:11486076

769

Assinado de forma digital 

por LUCIANO RONCETTI 

PIMENTA:11486076769 

Dados: 2024.03.18 

13:43:28 -03'00'
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Termos

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

PROCESSO Nº: 4051/2024

O Fundo Municipal de Saúde através de sua Gestora, 
no uso de suas atribuições legais em consonância 
com os termos do art. 30, inciso VI c/c art. 32 
da Lei nº 13.019/2014, e art. 9º IV c/c art. 11 
do Decreto Municipal 384/2017, torna pública à 
Dispensa de Chamamento Público, cujos termos 
da justificativa seguem transcritos abaixo, referente à 
celebração de parceria entre o Município, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E INSTITUTO DE 
CONSCIÊNCIA ANTIDROGAS - ICAD, com sede 
Rodovia BR 484, s/n, Km 07, “Ecoestação” Bairro Zona 
Rural, Distrito Sede, Afonso Cláudio/ES, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução 
de atividades previamente estabelecido em plano de 
trabalho, qual seja, o tratamento e recuperação das 
pessoas que apresentam problemas associados ao uso, 
abuso ou dependência de substâncias psicoativas (álcool 
e outras drogas), e tem objetivos voltados à promoção 
de atividades e finalidades de relevância pública e social, 
com ações que envolvem a transferência de recursos 
financeiros, no valor de R$ 300.000,00 ( Trezentos mil 
reais), conforme Plano de Trabalho constante nos autos 
do Processo Administrativo nº 4051/2024.

RESUMO: Formalização de Termo de Parceria com 
a INSTITUTO DE CONSCIÊNCIA ANTIDROGAS 
- ICAD.

DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: A ausência 
da realização do Chamamento Público justifica-se, 
considerando que as atividades realizadas são 
vinculadas a serviços de saúde, tendo como referência 
a Lei Federal de nº 8.080/1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes.
A parceria com a Organização da Sociedade Civil, em 
regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades previamente estabelecido em 
plano de trabalho.
Justifica-se a dispensa uma vez que o INSTITUTO DE 
CONSCIÊNCIA ANTIDROGAS - ICAD é a entidade 
credenciada do município através do Cadastro Nacional 
de Estabelecimento de Saúde - CNES Nº 0604275.

A entidade desenvolve há anos atividades voltadas para 
o atendimento, acolhimento, tratamento e recuperação 
de até 30 (trinta) pessoas com problemas decorrentes 
da dependência química estimulando em nossos 
acolhidos hábitos saudáveis através da convivência em 
comunidade, inseridos em ambiente terapêutico, com 
assistência biopsicossocial, ofertando serviços e equipe 
de saúde e têm objetivos voltados a promoção de 
atividades e finalidades de relevância pública.

Afonso Cláudio, 18 de março de 2024.

CAROLINA DIAS GOMES
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Protocolo 1285637

Aditivo

 TERMO Nº 01 - ADITIVO AO CONTRATO Nº 
031/2023

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 2810/2024

Contratante: O Município de Afonso Cláudio/
ES, CNPJ nº 27.165.562/0001-41.
Contratado: O Centro de Integração Empresa 
Escola do Espírito Santo - CIEE/ES, CNPJ nº 
01.219.199/0001-06.
Fundamentação: art. 57, inciso II e § 2º da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
em epígrafe pelo período de 12 (doze) meses, 
ou seja, de 26/05/2024 26/05/2025.
Valor: A presente prorrogação terá o valor 
global estimado de R$ 56.664,00 (cinquenta 
e seis mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais), sendo o valor mensal de R$ 4.722,00 
(quatro mil, setecentos e vinte e dois reais). 
Frisa-se que o valor contratado foi mantido 
conforme inicialmente pactuado.
Da dotação orçamentária: A despesa 
decorrente do presente Termo Aditivo correrá 
à conta do orçamento, referente ao exercício 
de 2024, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - 07 01 04 122 0014 - 
Projeto/Atividade: 2.030 - Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Administração - 
Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros 
Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 
de Recurso: 150000000000 - Recursos não 
Vinculados de Impostos e Transferências de 
Impostos. Ficha nº: 228.
Afonso Cláudio/ES, 18 de março de 2024.

Luciano Roncetti Pimenta
Prefeito Municipal de Afonso Cláudio/ES

Contratante

Jossyl Cesar Nader
Representante Legal do Centro de Integração 
Empresa Escola do Espírito Santo - CIEE/ES

Contratada
Protocolo 1285426

Alfredo Chaves

Lei

LEI ORDINÁRIA N.º 875 DE 18 DE MARÇO 
2024

EMENTA: Dispõe sobre autorização para 
contratação por tempo determinado dos cargos 
de Assistente de sala e Profissional de Apoio 
(cuidador), Profissional da Educação “C” - 
Secretário Escolar, Profissional da Educação 
“P”, em caráter emergencial e provisório de 
excepcional interesse público.
O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
ALFREDO CHAVES, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, faz saber que o PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL aprovou e o Chefe do Poder 
Executivo sanciona a seguinte Lei:

licita
Realce


